
LEI Nº 14.120, DE 1º DE MARÇO DE 2021. 

 

 

Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei 
nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 
10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 
12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015, e o 
Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 
1974; transfere para a União as ações de 
titularidade da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN) representativas do 
capital social da Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. (INB) e da Nuclebrás 
Equipamentos Pesados S.A. (Nuclep); e dá 
outras providências. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.120, de 
1º de março de 2021: 

 

“Art. 4º ......................................................................................................................... 

‘Art. 26.  ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

§ 12. O agente titular de outorga de autorização para geração de energia elétrica 
com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina esteja em operação em 1º de setembro de 
2020 e que não tenha sido objeto de qualquer espécie de penalidade pela Aneel quanto 
ao cumprimento do cronograma de sua implantação, terá seu prazo de autorização 
contado a partir da declaração da operação comercial da primeira unidade geradora, 
com ajuste, quando necessário, do respectivo termo de outorga, após o 
reconhecimento pela Aneel do atendimento ao critério estabelecido neste parágrafo.’ 
(NR)” 

 

 Brasília,   10   de junho de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 490/2021/SG/PR/SG/PR

 

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente

da República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de
Conversão nº 42, de 2020 (MP nº 998/20), transformado na Lei nº 14.120, de 1º de
março de 2021, restituindo dois autógrafos.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
48330.000073/2020-48 SEI nº 2633329
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